RESOLUCAO 3.121                                              
                             ---------------                                              
                                        Altera  e consolida as normas  que                
                                        estabelecem     as      diretrizes                
                                        pertinentes   à   aplicação    dos                
                                        recursos  dos planos de benefícios                
                                        das    entidades    fechadas    de                
                                        previdência complementar.                         
                                                                                          
              O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei 4.595,                
     de  31  de  dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO  MONETÁRIO                
     NACIONAL,  em  sessão realizada em 25 de setembro de 2003,  tendo  em                
     vista o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar 109, de 29  de                
     maio de 2001,                                                                        
                                                                                          
     R E S O L V E U:                                                                     
                                                                                          
               Art.  1º   Alterar e consolidar, nos termos do  regulamento                
     anexo,  as  normas  que  estabelecem  as  diretrizes  pertinentes   à                
     aplicação dos recursos garantidores das reservas técnicas,  bem  como                
     daqueles  de qualquer origem ou natureza, correspondentes  às  demais                
     reservas,  fundos e provisões, dos planos de benefícios das entidades                
     fechadas de previdência complementar.                                                
                                                                                          
               Art.  2º  As entidades fechadas de previdência complementar                
     terão  prazo até 31 de dezembro de 2005 para se adequarem aos limites                
     e  às  condições estabelecidos no anexo regulamento, exceto nos casos                
     dos  investimentos objeto de plano de enquadramento  a  ser  aprovado                
     pelo Conselho Monetário Nacional até 31 de dezembro de 2003, hipótese                
     em  que  os prazos poderão ser maiores, observada a liquidez  exigida                
     pelos compromissos atuariais.                                                        
                                                                                          
               §  1º   O plano de enquadramento deve ser apresentado  pela                
     entidade  à  Secretaria de Previdência Complementar do Ministério  da                
     Previdência  Social, acompanhado de nota técnica  atuarial  atestando                
     que  a  distribuição dos compromissos atuariais não  será  objeto  de                
     falta de liquidez em decorrência do referido plano.                                  
                                                                                          
               § 2º  Para efeito da avaliação do plano de enquadramento, a                
     Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da Previdência e                
     Assistência  Social  deve  considerar  as  informações  contidas   na                
     política   de   investimentos  aprovada  pelo   respectivo   conselho                
     deliberativo.                                                                        
                                                                                          
               §  3º   Avaliado o plano de enquadramento, a Secretaria  de                
     Previdência  Complementar do Ministério da  Previdência  Social  deve                
     submeter a matéria à deliberação do Conselho Monetário Nacional.                     
                                                                                          
               Art.  3º  Fica a Secretaria de Previdência Complementar  do                
     Ministério da Previdência  Social incumbida de proceder à verificação                
     do  cumprimento dos planos de enquadramento aprovados nos  termos  do                
     art. 2º.                                                                             
                                                                                          
               § 1º  Para efeito da execução do plano de enquadramento,  a                
     entidade fechada de previdência complementar deverá enviar relatórios                
     semestrais à Secretaria de Previdência Complementar do Ministério  da                
     Previdência  Social,  acompanhados de parecer do respectivo  conselho                
     fiscal, atestando as providências adotadas.                                          
                                                                                          
              § 2º  A Secretaria de Previdência Complementar do Ministério                
     da  Previdência  Social deve, no prazo de sessenta dias  contados  da                
     data  do  recebimento dos relatórios semestrais referidos  no  §  1º,                
     prestar  informações ao Conselho Monetário Nacional  relativamente  à                
     execução do plano de enquadramento, acompanhadas desses relatórios.                  
                                                                                          
               §  3º   A pessoa jurídica contratada pela entidade  para  a                
     prestação  do  serviço  de  auditoria  independente  fica  incumbida,                
     adicionalmente  às  atribuições  referidas  no  art.  56   do   anexo                
     regulamento,  de  atestar, em seu relatório  anual,  as  providências                
     adotadas relativamente à execução do plano de enquadramento.                         
                                                                                          
                Art.  4º   Até  o  respectivo  enquadramento  nos  limites                
     estabelecidos  no anexo regulamento, ficam as entidades  fechadas  de                
     previdência  complementar impedidas de efetuar novas  aplicações  que                
     onerem os excessos porventura verificados na data da entrada em vigor                
     desta resolução relativamente aos limites ora estabelecidos.                         
                                                                                          
               Art.  5º  As entidades fechadas de previdência complementar                
     que   possuírem,  na  data  da  entrada  em  vigor  desta  resolução,                
     aplicações  em  ativos ou modalidades não permitidos  nos  termos  do                
     anexo  regulamento  somente  poderão  mantê-las  em  carteira  até  o                
     correspondente  vencimento  ou,  na inexistência  desse,  até  31  de                
     dezembro  de  2003  ou  outra  data  autorizada  pela  Secretaria  de                
     Previdência   Complementar  do  Ministério  da  Previdência   Social,                
     mediante   solicitação  específica,  ficando  impedidas  de  realizar                
     quaisquer operações que envolvam sua prorrogação.                                    
                                                                                          
               Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto neste  artigo  as                
     novas  aplicações  em  fundos de investimento em empresas  emergentes                
     e/ou em fundos de investimento em participações, desde que efetuadas,                
     na  proporção da participação detida pela entidade, em decorrência de                
     compromissos de aporte de recursos por ela formalmente assumidos  até                
     a data da entrada em vigor desta resolução.                                          
                                                                                          
              Art. 6°  Além da observância das disposições desta resolução                
     e  do  anexo  regulamento, incumbe aos administradores das  entidades                
     fechadas de previdência complementar:                                                
                                                                                          
               I  -  determinar  a aplicação dos recursos  dos  planos  de                
     benefícios   da   entidade   levando   em   consideração   as    suas                
     especificidades,  tais  como  as  modalidades  de  seus   planos   de                
     benefícios  e  as características de suas obrigações,  com  vistas  à                
     manutenção  do  necessário equilíbrio econômico-financeiro  entre  os                
     seus  ativos  e o respectivo passivo atuarial e as demais obrigações,                
     observadas,  ainda,  as  diretrizes estabelecidas  pelo  Conselho  de                
     Gestão da Previdência Complementar;                                                  
                                                                                          
               II  -  zelar  pela promoção de elevados padrões  éticos  na                
     condução  das  operações  relativas às aplicações  dos  recursos  dos                
     planos de benefícios da entidade.                                                    
                                                                                          
              Art. 7º  A não observância das disposições desta resolução e                
     do  anexo  regulamento sujeitará as entidades fechadas de previdência                
     complementar   e  seus  administradores  às  sanções   previstas   na                
     legislação e regulamentação em vigor.                                                
                                                                                          
              Art. 8º  Fica facultada às entidades fechadas de previdência                
     complementar  a  integralização, com ações  de  sua  propriedade,  de                
     quotas  de  fundos de investimento em títulos e valores  mobiliários,                
     observadas  as condições estabelecidas, em conjunto, pela  Secretaria                
     de  Previdência  Complementar do Ministério da Previdência  Social  e                
     pela Comissão de Valores Mobiliários.                                                
                                                                                          
               Art.  9º   A  Secretaria  de  Previdência  Complementar  do                
     Ministério  da  Previdência Social, o Banco Central  do  Brasil  e  a                
     Comissão   de   Valores   Mobiliários,  nas  respectivas   áreas   de                
     competência,  poderão adotar as medidas e baixar  as  normas  que  se                
     fizerem necessárias à execução do disposto nesta resolução.                          
                                                                                          
               Art.  10.   Esta resolução entra em vigor na  data  de  sua                
     publicação.                                                                          
                                                                                          
               Art.  11.  Ficam revogadas as Resoluções 2.829,  de  30  de                
     março de 2001, 2.850, de 2 de julho de 2001, 2.910, de 29 de novembro                
     de 2001, 2.922, de 17 de janeiro de 2002, 3.055, de 19 de dezembro de                
     2002, e 3.116, de 31 de julho de 2003.                                               
                                                                                          
               Parágrafo  único.   As  citações  aos  Anexos  I  e  II  ao                
     Regulamento   anexo  à  Resolução  2.829,  de  2001,  ora   revogada,                
     constantes do art. 10 do Regulamento anexo à Resolução 3.034,  de  29                
     de  outubro de 2002, passam a dizer respeito aos Anexos  I  e  II  ao                
     regulamento anexo a esta resolução.                                                  
                                                                                          
                                         Brasília, 25 de setembro de 2003.                
                                                                                          
                                                                                          
                                        Henrique de Campos Meirelles                      
                                        Presidente                                        
                                                                                          
                                                                                          
              Regulamento  anexo à Resolução 3.121, de 25 de  setembro  de                
     2003,  que altera e consolida as normas que estabelecem as diretrizes                
     pertinentes  à  aplicação dos recursos dos planos de  benefícios  das                
     entidades fechadas de previdência complementar.                                      
                                                                                          
                                                                                          
                                  Capítulo I                                              
                                 DOS RECURSOS                                             
                                    Seção I                                               
                                  Da Alocação                                             
                                                                                          
               Art. 1º  Os recursos garantidores das reservas técnicas dos                
     planos   de   benefícios  das  entidades  fechadas   de   previdência                
     complementar  constituídas de acordo com os  critérios  fixados  pelo                
     Conselho  de Gestão da Previdência Complementar, bem como aqueles  de                
     qualquer  origem  ou  natureza, correspondentes às  demais  reservas,                
     fundos e provisões, devem ser aplicados conforme as diretrizes  deste                
     regulamento,    tendo   presentes   as   condições   de    segurança,                
     rentabilidade, solvência e liquidez.                                                 
                                                                                          
               § 1º  Para efeito deste regulamento, consideram-se recursos                
     garantidores dos planos de benefícios administrados pela entidade  os                
     ativos  do programa de investimentos, adicionadas as disponibilidades                
     e deduzidos os valores a pagar, classificados no exigível operacional                
     do referido programa.                                                                
                                                                                          
               §  2º   O  enquadramento  nos limites  estabelecidos  neste                
     regulamento deve ser verificado também mediante o cômputo  de  ativos                
     eventualmente integrantes dos demais programas da entidade.                          
                                                                                          
               Art. 2º  Os recursos dos planos de benefícios das entidades                
     fechadas   de   previdência  complementar  devem  ser  discriminados,                
     controlados e contabilizados de forma individualizada para cada plano                
     de benefícios.                                                                       
                                                                                          
                Parágrafo   único.   Fica  a  Secretaria  de   Previdência                
     Complementar do Ministério da Previdência Social incumbida de  baixar                
     normas  acerca  dos  procedimentos relacionados  com  as  disposições                
     estabelecidas neste artigo.                                                          
                                                                                          
               Art. 3º  É vedada a realização de operações entre planos de                
     benefícios,  exceto  nos casos de migração de recursos  e  desde  que                
     observadas  as condições estabelecidas pela Secretaria de Previdência                
     Complementar do Ministério da Previdência Social.                                    
                                                                                          
                 Art.   4º    Observadas   as   limitações   estabelecidas                
     relativamente  aos requisitos de composição e de diversificação,  bem                
     como o disposto no art. 2º, os recursos dos planos de benefícios  das                
     entidades fechadas de previdência complementar devem ser alocados  em                
     quaisquer dos seguintes segmentos de aplicação:                                      
                                                                                          
              I - segmento de renda fixa;                                                 
                                                                                          
              II - segmento de renda variável;                                            
                                                                                          
              III - segmento de imóveis;                                                  
                                                                                          
              IV - segmento de empréstimos e financiamentos.                              
                                                                                          
               Parágrafo  único.  Os recursos alocados  nos  segmentos  de                
     aplicação  referidos neste artigo distribuem-se  por  carteiras,  nos                
     termos das disposições constantes do Capítulo II.                                    
                                                                                          
               Art.  5º   Dentro  de  cada plano, as carteiras  devem  ser                
     geridas de forma independente, como se cada uma delas constituísse um                
     fundo   de  investimento  distinto,  com  valor  de  quota  calculado                
     mensalmente para fins de movimentação de recursos entre as  mesmas  e                
     de  avaliação  do desempenho respectivo, de acordo com  as  condições                
     estabelecidas   pela  Secretaria  de  Previdência   Complementar   do                
     Ministério da Previdência Social.                                                    
                                                                                          
               Parágrafo  único.   No cálculo do valor de  quota  referido                
     neste  artigo,  os ativos devem ser avaliados em consonância  com  as                
     normas  baixadas  pelo Banco Central do Brasil  e  pela  Comissão  de                
     Valores Mobiliários.                                                                 
                                                                                          
                                   Seção II                                               
                          Da Política de Investimento                                     
                                                                                          
               Art.  6º  As entidades fechadas de previdência complementar                
     devem  definir a política de investimento dos recursos de seus planos                
     de  benefícios,  podendo  essa  ser  diferenciada  para  as  diversas                
     modalidades de plano de benefícios por elas mantidas.                                
                                                                                          
              Art. 7º  A política de investimentos dos recursos dos planos                
     de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar deve                
     ser  definida  e elaborada anualmente pela diretoria-executiva,  para                
     posterior  aprovação pelo conselho deliberativo, antes do  início  do                
     exercício a que se referir.                                                          
                                                                                          
               §  1º  A política de investimentos, depois de aprovada pelo                
     conselho deliberativo, deve, no prazo de trinta dias contados da data                
     da  respectiva  aprovação, ser informada à Secretaria de  Previdência                
     Complementar  do  Ministério da Previdência Social,  conforme  modelo                
     estabelecido  pelo  Conselho de Gestão da  Previdência  Complementar,                
     fazendo menção expressa, no mínimo:                                                  
                                                                                          
               I  -  à alocação de recursos entre os diversos segmentos  e                
     carteiras  referidos no art. 4º, indicando os limites  estabelecidos,                
     de  acordo com a estratégia de alocação de ativos e parametrizada com                
     base nos compromissos atuariais;                                                     
                                                                                          
               II  -  aos  objetivos específicos da gestão de cada  limite                
     estabelecido   neste   regulamento,  diante   das   necessidades   de                
     cumprimento  da taxa mínima atuarial como referência de rentabilidade                
     e  conseqüente  determinação do ponto ótimo na curva de risco/retorno                
     na alocação dos ativos;                                                              
                                                                                          
              III - aos limites utilizados para investimentos em títulos e                
     valores  mobiliários de emissão e/ou coobrigação de uma mesma  pessoa                
     jurídica;                                                                            
                                                                                          
              IV - à realização de operações com derivativos e aos limites                
     e  às  condições de atuação nos correspondentes mercados,  se  for  o                
     caso;                                                                                
                                                                                          
               V  - aos critérios para a contratação de pessoas jurídicas,                
     autorizadas ou credenciadas nos termos da legislação em vigor para  o                
     exercício  profissional de administração de carteira  de  renda  fixa                
     e/ou   de  renda  variável,  se  for  o  caso,  indicando  os  testes                
     comparativos  e  de avaliação para acompanhamento de resultados  e  a                
     diversificação de gestão externa dos ativos;                                         
                                                                                          
              VI - à estratégia de formação de preço ótimo no carregamento                
     de posição em investimentos e nos desinvestimentos;                                  
                                                                                          
               VII - à avaliação do cenário macroeconômico de curto, médio                
     e  longo  prazos,  indicando a forma de análise dos setores  a  serem                
     selecionados para investimentos.                                                     
                                                                                          
               §  2º  As informações contidas na política de investimentos                
     da  entidade  devem,  no prazo de trinta dias  contados  da  data  da                
     respectiva aprovação pelo conselho deliberativo, ser disponibilizadas                
     aos  participantes  e  assistidos por meio  eletrônico  ou  impresso,                
     conforme  modelo estabelecido pelo Conselho de Gestão da  Previdência                
     Complementar.                                                                        
                                                                                          
               §  3º  A documentação relativa à elaboração da política  de                
     investimentos deve ficar à disposição do conselho fiscal da  entidade                
     e   da  Secretaria  de  Previdência  Complementar  do  Ministério  da                
     Previdência Social.                                                                  
                                                                                          
               Art.  8º  As entidades fechadas de previdência complementar                
     devem, após avaliação pelos respectivos conselhos fiscais, informar à                
     Secretaria  de Previdência Complementar do Ministério da  Previdência                
     Social e aos participantes e assistidos, semestralmente, no prazo  de                
     trinta  dias  contados  da  data  da  avaliação,  os  custos  com   a                
     administração dos recursos, tais como gestão, consultoria,  custódia,                
     auditoria  e  corretagens pagas, e o acompanhamento  da  política  de                
     investimentos,  justificando  os  resultados  que  não   estejam   em                
     consonância com os previstos.                                                        
                                                                                          
                                                                                          
                                  Capítulo II                                             
                          DOS SEGMENTOS DE APLICAÇÃO                                      
                                    Seção I                                               
                           Do Segmento de Renda Fixa                                      
                                                                                          
              Das Carteiras                                                               
                                                                                          
               Art.  9º   No  segmento de renda fixa, os investimentos  da                
     espécie,  segundo  o  correspondente  risco  de  crédito,  devem  ser                
     classificados nas seguintes carteiras:                                               
                                                                                          
              I - carteira de renda fixa com baixo risco de crédito;                      
                                                                                          
               II  -  carteira  de renda fixa com médio e  alto  risco  de                
     crédito.                                                                             
                                                                                          
               Art.  10.   Incluem-se na carteira de renda fixa com  baixo                
     risco de crédito:                                                                    
                                                                                          
              I - os títulos de emissão do Tesouro Nacional, os títulos de                
     emissão  do  Banco Central do Brasil, os créditos securitizados  pelo                
     Tesouro Nacional e os títulos de emissão de estados e municípios  que                
     tenham sido objeto de refinanciamento pelo Tesouro Nacional;                         
                                                                                          
               II  -  os  títulos  de  emissão  de  estados  e  municípios                
     considerados, pela entidade, com base em classificação  efetuada  por                
     agência  classificadora de risco em funcionamento no País,   como  de                
     baixo risco de crédito;                                                              
                                                                                          
              III - os certificados e os recibos de depósito bancário e os                
     demais  títulos  e valores mobiliários de renda fixa  de  emissão  ou                
     coobrigação de instituição financeira ou outra instituição autorizada                
     a  funcionar pelo Banco Central do Brasil considerada, pela entidade,                
     com  base  em  classificação efetuada por agência  classificadora  de                
     risco em funcionamento no País, como de baixo risco de crédito;                      
                                                                                          
               IV  -  os  depósitos de poupança em instituição  financeira                
     enquadrável na condição referida no inciso III;                                      
                                                                                          
               V  -  as  debêntures,  as cédulas de crédito  bancário,  as                
     cédulas   de  crédito  imobiliário,  os  certificados  de  recebíveis                
     imobiliários, os certificados representativos de contratos  mercantis                
     de compra e venda a termo de mercadorias e de serviços que atendam às                
     condições estabelecidas na Resolução 2.801, de 7 de dezembro de 2000,                
     e  os  demais  valores  mobiliários  de  renda  fixa  de  emissão  de                
     sociedades   anônimas,  inclusive  as  de  objeto   exclusivo,   cuja                
     distribuição   tenha   sido  registrada  na   Comissão   de   Valores                

